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LIGA NACIONAL DE JUDÔ 
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA  
 
 

 
O Presidente da Liga Nacional de Judô - Brasil,  no uso da prerrogativa que lhe confere o Estatuto da 
Entidade, vem convocar uma ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA da Liga Nacional de Judô,  a 
realizar-se virtualmente pela plataforma Google meet no dia 11 de janeiro de 2025  (sábado),  
às 16h, horário de Brasília, de acordo com o artigo 13, em primeira convocação com a presença de 
pelo menos 2/3 (dois terços)  dos afiliados em condição regular de voto ou, em segunda convocação, 
meia hora depois, com qualquer número de participantes, adotando decisões pela  maioria simples 
dos votos de filiados presentes de acordo com as determinações do artigo 7 inciso XV  do Estatuto, 
cuja pauta será: 
 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
1 – Relatório do Presidente - Referência ao ano de 2024. 
 
2 – Apresentação do Relatório Financeiro de 2024 - (Competência da Presidência). 
 
3 – Aprovação do Regimento de Custas para o ano de 2025. 
 
4 – Aprovação do Calendário para 2025. 
 
(Solicitamos a todas as ligas interessadas em realizar o Campeonato Brasileiro Das Ligas (Final - 
Brasileirão), Brasileiros Regionais, ou campeonatos interestaduais, que se manifestem através de 
ofícios dirigidos ao e-mail secretaria@lnj.com.br, até o dia 09 de janeiro de 2025, para obter 
autorização da Assembleia Geral. Gentileza tomar conhecimento do caderno de intenções para 
realizações de eventos com a chancela da LNJ.  
 
 
 
 
Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2024.  
 
 
Marcos Barbosa Junior 
Presidente da LNJ 
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